
Nº 54, sexta-feira, 19 de março de 200432 2ISSN 1677-7050

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - EM LIQUIDAÇÃO

<!ID7480-0>PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2004

O LIQUIDANTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE PLA-
NEJAMENTO DE TRANSPORTES -GEIPOT, Em Liquidação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4.135, de 20
de fevereiro de 2002, publicado no D.O.U. do dia seguinte, resolve:

No- 21 - 1 - Designar a partir desta data, a Assessora Especial ALI-
CEMAR VITORINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1445737 para
membro da Comissão Permanente de Licitação, em substituição a
ESTEVÃO RAMOS MUNIZ, designado pela Portaria nº 010/LIQ, de
12 de fevereiro de 2004.

2 - Tomar sem efeito a Portaria nº 19/LIQ, de 08 de março de 2004.
3 - Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comis-

são a que se refere a Portaria nº 004/LIQ, de 06 de março de 2002.
<!ID7481-0>

No- 22 - 1 - Designar o Assessor Especial ALBILEO DA COSTA
SANTOS, matrícula nº 1432832, para, a partir desta data, exercer a
função de Pregoeiro desta Empresa, para aquisição de bens e serviços
comuns, no âmbito da União.

2 - Designar a Assessora Especial ALICEMAR VITORINO
DE OLIVEIRA, matrícula nº 1445737, o Assistente PAULO RO-
BERTO DA SILVA BRITO, matrícula 171219, Técnico em Assuntos
Administrativos JULIETA BARBOSA SANTOS, matrícula nº
1247607 para constituírem a equipe de apoio.

3 - Designar a Assessora Especial ALICEMAR VITORINO
DE OLIVEIRA, para substituir o Pregoeiro desta Empresa em suas
ausências e impedimentos.

4 - Designar o Assistente PEDRO ADÃO DE SOUZA FER-
REIRA, matrícula nº 1248053, para secretariar os trabalhos.

<!ID7482-0>

No- 23 - 1 - Designar a partir desta data, o Assistente, PEDRO ADÃO
DE SOUZA FERREIRA, matrícula nº 1248053, para secretariar os
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, em substituição a
SEMIREMIS DE ANDRADE CASTELO BRANCO, designada pela
Portaria nº 245/LIQ, de 14 de novembro de 2002.
Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão a que se
refere a Portaria nº 004/LIQ, de 06 de março de 2002.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

RIO GRANDE DO SUL

<!ID6344-0> PORTARIA No- 42, DE 17 DE MARÇO DE 2004

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado
do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições legais e de
acordo com a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº
440, de 25 de junho de 2002, publicada no DOU de 26 de junho de
2002, e Portaria PGR nº 480, de 12 de julho de 2002, publicada no
DOU de 15 de julho de 2002, considerando a necessidade de serviço,
resolve:

Designar o Procurador da República CÍCERO AUGUSTO
PUJOL CORRÊA, lotado na Procuradoria da República no Município
de Sant'ana do Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul, para,
sem prejuízo de suas funções, oficiar no período de 29 de março a 02
de abril de 2004, junto à Procuradoria da República no Município de
Santa Maria, no mesmo Estado, tendo em vista a licença-prêmio da
Procuradora da República CARMEM ELISA HESSEL.

DOUGLAS FISCHER

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

<!ID6817-0>PORTARIA No- 93, DE 17 DE MARÇO DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº
08130.000534/2004, e nos termos do parágrafo único, do art. 29 e
art.30 da Lei 8.112/90, c/c o Parecer AUDIN/MPU nº 0738/2000,
resolve:

Reconduzir a servidora MARÍLIA CONRADO MARTINS ao
cargo de Técnico Administrativo, cuja vacância foi declarada a partir
de 29/01/2004, através da Portaria nº 37 de 12/02/2004, publicada no
Diário Oficial da União de 16/02/2004, lotando-a na Procuradoria
Regional do Trabalho da 3ª Região, em Belo Horizonte/MG.

SANDRA LIA SIMÓN

PROCURADORIAS REGIONAIS
7ª REGIÃO

<!ID5775-0> PORTARIA No- 38, DE 16 DE MARÇO DE 2004

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar o Procurador do Trabalho CLÁUDIO ALCÂN-
TARA MEIRELES para a sessão do Tribunal Regional do Trabalho -
7ª Região a se realizar no dia 1° de abril de 2004, em substituição à

signatária.
Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDA MARIA UCHOA DE
ALBUQUERQUE 

<!ID6822-0> PORTARIA No- 39, DE 17 DE MARÇO DE 2004

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar o Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Nicodemos Fabrício Maia, para acompanhar os Dissídios Co-
letivos que tramitam no Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
a seguir relacionados, considerando que estará desempenhando o car-
go de Procurador-Chefe na data referida:

- Processo nº 00690/2004, Suscitante: Sindicato na Indústria
da Construção Civil do Ceará, Suscitado: Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil da Região Metropolitana de For-
taleza, audiência designada para 25/03/2004, às 15:00h.

- Processo nº 00691/2004, Suscitante: Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria da Construção Civil da Região Metropolitana
de Fortaleza, Suscitado: Sindicato na Indústria da Construção Civil do
Ceará, audiência designada para 25/03/2004, às 15:15h.

- Processo nº 00712/2004, Suscitante: Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Fortaleza e Região Metropolitana, Sus-
citado: Sindicato do Comércio de Peças e Serviços para Veículos do
Estado do Ceará, audiência designada para 25/03/2004, às 15:30h

- Processo nº 00713/2004, Suscitante: Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Fortaleza e Região Metropolitana, Sus-
citado: Sindicato do Comércio Varejista de Alimentos de Fortaleza,
audiência designada para 25/03/2004, às 14:45h

Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDA MARIA UCHOA DE
ALBUQUERQUE 

<!ID7590-0> PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2004

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

No- 42 - Designar o Procurador do Trabalho NICODEMOS FABRÍ-
CIO MAIA para as sessões do Tribunal Regional do Trabalho - 7ª
Região a se realizarem nos dias 22 e 24 de março de 2004.
Revogam-se as disposições em contrário.

<!ID7620-0>

No- 43 - Designar a Procuradora do Trabalho ILEANA NEIVA MOU-
SINHO para a sessão do Tribunal Regional do Trabalho - 7ª Região
a se realizar no dia 30 de março de 2004.
Revogam-se as disposições em contrário.

FERNANDA MARIA UCHOA DE
ALBUQUERQUE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

D I R E TO R I A - G E R A L 

<!ID7144-0>PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2004

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 182/PGJ, de 6/2/2004, publicada
no Diário Oficial de 11/2/2004, resolve:

No- 119 - Dispensar, a contar de 15/3/2004, o servidor EDMILSON
ENEDINO DAS CHAGAS, matrícula n.º 1364-1, Técnico Admi-
nistrativo - TC 201.00, Classe C, Padrão 15, da Carreira de Técnico
deste Ministério Público, da Função Comissionada de Chefe do Setor
de Apoio e Controle, código FC-03, do Departamento de Recursos
Humanos.

No- 121 - Tendo em vista o que consta no Processo nº
08190.037468/04-32, designar a servidora requisitada CINTHIA
AFONSO NAZARE, matrícula n.º 2447-3, para exercer a Função
Comissionada de Secretário de Promotor-Chefe, código FC-02, da
Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Individuais e Sociais,
dispensando, em conseqüência, da referida função, a servidora Ja-
queline Barbosa Jankosz, Técnico Administrativo, matrícula 1305-6.

ANTONIO MARCOS DEZAN

Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

<!ID7152-0>PORTARIA No- 27, DE 16 DE MARÇO DE 2004

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
com base no inciso II do artigo 363 do Regimento Interno, no artigo
95 do Regulamento da Secretaria e considerando o que consta do
processo STF nº 311.845/2000, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do artigo 13 da
Lei nº 8.112/90, as nomeações constantes dos itens I e IV da Portaria
PRESI nº 14, de 5 de fevereiro de 2004, publicada no Diário Oficial

da União, Seção 2, do dia 6 subseqüente, em razão do descum-
primento do prazo legal, para apresentação, por parte de:

I - MÁRCIO VIEIRA DE FREITAS, para o cargo de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária; e

II - OSWALDO HENRIQUE PEREIRA FERNANDES
SOUSA, para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa.

Art. 2º Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do artigo 13 da
Lei nº 8.112/90, as nomeações para o cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, constantes dos incisos I, II, III, IV, V, VI, VIII e IX
do art. 1º da Portaria PRESI nº 18, de 10 de fevereiro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 12 subse-
qüente, em razão do descumprimento do prazo legal, para apresen-
tação, por parte de GUSTAVO MAGALHÃES LORDELLO, FA-
BIANE MARIGO ORNELLAS, GABRIEL COSTA RIBEIRO,
BRUNO BITTAR, FRANCISCO JOSÉ PEREIRA BARBOSA, JOSÉ
WELLTON DE SOUSA BEZERRA, TACIANA LOPES DA RO-
CHA e POLLYANA LINO GOMES.

MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA

<!ID7153-0>PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 2004

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e com base no inciso I do artigo 93 da Lei
nº 8.112/90, resolve:

No- 28 - Autorizar a cessão do servidor FREDERICO LOBO DE
OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para o exercício do Cargo Comissionado Técnico,
código CCT V, na Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
pelo período de um ano, sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens, com ônus integral para o cessionário.

<!ID7154-0>

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições, com base no inciso I do artigo 33 e no
caput do artigo 34 da Lei nº 8.112/90, no artigo 95 do Regulamento
da Secretaria, no artigo 1º da Resolução STF nº 253/2003 e, ainda,
considerando o que consta do processo nº 319.751/2004, resolve:

No- 29 - Exonerar, a pedido, JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA BAR-
REIROS JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, a partir de 15 de março de 2004.

<!ID7155-0>

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições, com base no inciso I do artigo 9º da Lei
nº 8.112/90, no artigo 95 do Regulamento da Secretaria, no artigo 1º
da Resolução STF nº 253/2003 e, ainda, considerando o que consta
dos Processos nos 310.799/1999 e 317.169/2003, resolve:

No- 30 - Nomear, em caráter efetivo e observada a ordem de clas-
sificação, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em concurso
público realizado pelo Supremo Tribunal Federal, para o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1:

I - JERZI FILIZOLA PAPANDREU, na vaga decorrente da
posse de Alexandre Ramos Vieira Alves em outro cargo público
inacumulável; e

II - ÂNGELO MARCELO COSTA CAEXETA, na vaga
decorrente da posse de Anie Rampon de Andrade em outro cargo
público inacumulável.

MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA

<!ID7385-0>PORTARIA No- 31, DE 18 DE MARÇO DE 2004

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do
artigo 9º da Lei nº 8.112/90, no artigo 110 do Regulamento da
Secretaria e no artigo 1º da Resolução STF nº 253/2003, resolve:

Nomear Carla Adriana Stocco, do Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da União, para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Ministro, nível CJ-3, do Gabinete do Senhor Ministro
Joaquim Barbosa.

MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA

<!ID7928-0>RETIFICAÇÃO

O item II da Portaria nº 14/PRESI, de 5 de fevereiro de
2004, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 6 sub-
seqüente, que nomeou MÁRCIA SOARES DE OLIVEIRA para o
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Bibliote-
conomia, fica retificado para considerar a aprovação da referida can-
didata em concurso público realizado pelo Tribunal Regional Federal
da 1ª Região.

Na Portaria nº 24/PRESI, de 1º de março de 2004, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 3 subseqüente, onde se lê
“Nomear, em caráter efetivo e observada a ordem de classificação,
HUMBERTO OLIVEIRA NUNES FILHO, habilitado em concurso
público realizado pelo Supremo Tribunal Federal,...”, leia-se “Nomear,
em caráter efetivo e observada a ordem de classificação, HUMBERTO
OLIVEIRA NUNES FILHO, habilitado em concurso público reali-
zado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,...”.




